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	INDICAÇÃO Nº 558/2012



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO

INDICA A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL REALIZAR A IMPLANTAÇÃO DE PLAYGROUND JUNTAMENTE COM A ACADEMIA DE TERCEIRA IDADE EM ÁREA PÚBLICA LOCALIZADA ENTRE A RUA SÃO JOÃO E SÃO PEDRO NO BAIRRO BOA ESPERANÇA.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade de a Prefeitura Municipal realizar a implantação de playground juntamente com a academia de terceira idade em área publica localizada entre a Rua São João e São Pedro no Bairro Boa Esperança.

                                                            JUSTIFICATIVA



                                    Trata-se de reivindicação daquela comunidade que diante do número existente de crianças e adolescentes, faz necessário que seja implantado um espaço adequado que venha atender urgentemente este público. Tendo em vista que temos a maior aglomeração de crianças que brincam em ruas estreitas por não ter um local apropriado.




 


Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 9 de abril de 2012. 

                                                     Vereador DIONARDO MENDES 

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





